
cÂMARA Mr.,NtctPAL
SANÍA FÉ DO SUL

ESÍADO DE SAO PAULO

Qr" entre si fazem, d,e um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE

SANTA Ép oO SUL, como CONTRATAI.ITE, neste ato representada pelo

Presidente, vereador MARCELO ALESSANDRO FAVALEÇA, portador

da cédula de identidade RG n' 28.104.060-6 e cPF no 216.560.638'16 e, de

outro lado, a empresa CoNTRATADA, TELEFONICA BRASIL S/4,

inscrito no CNPJ n" 02.558.157/0001'62, e estabelecida na Av' Eng' Luiz

Carlos Berrini, 1376 - Brooklin, na cidade de Sáo Paulo, Estado de São

Paulo, representada pelos Procurad.ores, o Sr. Carlos Eduardo Cipolotti

spedo, po"tudo, do RG n'4.290.655-6 ssP/sP e do cPF/I\dF n'856'234'748-

5à e, o sr. Fabio Marques de souza Levorin, portador do RG n'27'638'106-3

ssP/sP e do CPF/IVIF sob n" 267.221.148-56, tendo em vista que no próximo

día 27 de d.ezembro d.e 2Ot7 termina o prazo fixado no Contrato no OA20t6'

cujo objeto é contratação de empresa especializada para prestação de

,.*iço âe telecomunicações na modãlidade STFC (Serviço de Telefonia Fixa

Comutado), firmado ern data de 28 de dezembro de 2016, em pleno vigor

nesta data, resolvem, d.e comum acordo, e principalmente por conveniência

e no interesse da Administração, ADITAR o referido contrato, conforme

permissivo legal contido no art. 57,-i191s3 ]l§Jll da Lei Federal n" 8'666' de

2t de junho-ae igga GEI DE LICITAÇÕpS), e o fazem mediante as

cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira PRAZO

o presente termo de ad.iamento terá vigência de 12 (doze) mese§'

.o-pr".ridend,o o períod,o de 281L212017 a 27lLZl20L8'

Cláusula Segunda PREÇO

o preço mensal continua inalterado sendo de R$ 367,52 (trezentos e

cinquenta e sete reais e cinquentu . aot centavos), perfazendo o valor global

de Rg 4.290,24 iq"ít* mii e d.uzentos e noventa reais e vinte e quatro

centavos).

CláusulaTerceiraCoNDIÇÕnsGERAIS

continuam em pleno vigor as demais cláusulas e disposições

anteriormente pact.radas e não alieradas pelo presente instrumento'

wwil : cam a ra sa ntafed osul'sp'gov' b r
e-m ail : ca m a rasantafe@hotmai l'com

Rua Dez, 345 - (1o andar) Centro I Caixa Postal 66

Fones/Fax: (17) 3631-1223 ou 3631-7122|cEP 15775-ooo - Santa Fé do Sul (SP)

pnfMnrnO rpnm6 ADITIVO AO CONTRATO N" 042016



cÂnARA N'C'PAL
SANIA

MU
FÉ DO §UL

Cláusula Quarta RECURSOS

As despesas decorrentes deste Aditamento Contratual correrão por
conta da seguinte dotação orçamentária:

Elemento Econômico: 3.3.90.39.58 - Serviços d.e Telecomunicações.

E, por estarem assim justos e aditados, Íirmam o presente termo,juntamente com as testemunhas instrumentárias adiante nomead.as, para
que possa produzir os legais e jurídicos efeitos de direito.

Santa Fé do Sul, 0g de dezembro d.e ZOLT

SANTA FE DO SUL
MARC RO FAVALE ÇA

SIDENTE cÂuene
RG: 28.104.0G0-6

PF no 216.560.G88-16

s/A
FABIO

PRO
DE SO ZA LEVORIN

R DA CONTRATADA
N" 267.221.148-56 0

S/A
CARL CIPOLOTTI SPEDO

DA CONTRATADA
No 856.234.748-53

TESTEMUNHAS:

rll eno Reginaldo Ste
wwt : cam a rasa ntafe dosu l. sp. gov. b r
e-m ai I : ca m a ra santafe@h otm a il. com

n Rossano

Rua Dez, 345 - (1" andar) Centro I Caixa Postal 66
Fones/Fax: (1 7) 3631 -1 223 ou 3631 -7 1 22 | CEP 1 577 5-000 - Santa Fé do Sul (SP)
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